
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR TIA SUSAN E TIO CARLOS
TEL: 2792-4106/8667-1030/8619-8920

Site: www.tiasusan.webnode.com.pt
               Pelo presente CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  que fazem entre si: ___________________________________________________________ residente sito à:_________________________________________________________nº______ bairro: 
___________________ fone: ___________,  ora  denominado CONTRATANTE e a Sra. Susan Kelly Pereira Costa Liberatori, residente a Rua Quaresmeiras nº 124 – Cosmorama Mesquita - RJ , ora denominado CONTRATADA, fica acertado a prestação do serviço de transporte escolar sob as seguintes condições::

Cláusula 1ª – Compete à transportadora ser responsável pelo transporte único e exclusivo dos alunos.


Parágrafo único – Em caso de necessidades ou recados, os responsáveis deverão manter entendimentos diretamente com a transportadora pelo telefone ou pessoalmente.

Cláusula 2ª – O itinerário para o transporte dos alunos será previamente estabelecido pela transportadora, obedecendo aos seguintes critérios: a) Segurança dos Alunos; b) Normas do Trânsito; c) Proibição ou dificuldade em ruas interditadas ou de difícil acesso.
Cláusula 3ª - A transportadora será responsável pelo transporte do aluno durante o ano letivo escolar, não estando inclusos passeios, festas, colônia de férias, aulas extras e outras atividades fora do calendário escolar.

Cláusula 4ª – As modificações de endereço deverão ser notificadas com antecedência a transportadora que poderá aceita-la ou não em razão do seu itinerário.

Cláusula 5ª – A transportadora se reserva no direito de alterar o horário da Van Escolar, tudo para que seja cumprido o horário de chegada na escola.
Cláusula 6ª – Compete ao responsável que o aluno espere a Van Escolar no local determinado de 2ª a 6ª feira com seu material escolar, cinco minutos antes do horário estipulado, pois a Van Escolar não poderá aguardá-lo  em virtude do cumprimento do horário, não só dos demais alunos, como também, especialmente do colégio.Caso a Van Escolar chegue com o tempo de espera esgotado e o aluno não aparecer, esta partirá sem aviso prévio.

Cláusula 7ª – A transportadora não se responsabilizará por objetos deixados no interior do veículo. Entretanto, todos os objetos achados serão devolvidos a seus respectivos donos.
Cláusula 8ª – O aluno que por determinação do colégio tiverem eventualmente alterado o horário de entrada e/ou saída, deverão ser transportados por seus responsáveis. A transportadora não se responsabiliza pelo transporte fora do horário regular do colégio.

Cláusula 9ª – Em caso de mau comportamento na Van Escolar, o aluno ficará sujeito as seguintes sansões:  a) Advertência do condutor    b) Desligamento do transporte

Cláusula 10ª – Pedimos para não consumir qualquer alimento ou refeição no interior do veículo, evitando assim o desconforto com os colegas de viagem e os que irão embarcar.

Cláusula 11ª – A anuidade deste transporte é fixada no valor de R$ _________ podendo ser paga da seguinte forma:
a) Anual com 10% de desconto na soma total das parcelas; e

b) Mensal em 11 (onze) parcelas iguais de R$ _______ vencíveis nos dias 10 (dez) de cada mês iniciando-se em Fevereiro e terminando em dezembro do mesmo ano.

Cláusula 12ª – Se o pagamento de qualquer das parcelas do carnê não for efetuado até o seu vencimento, o contratante perderá o desconto, pagando o valor normal. Caso o contratante deixe de pagar em um prazo de 10 (dez) corridos ao vencimento da parcela, o contrato ficará suspenso e o aluno não será mais conduzido pela transportadora até que haja o pagamento total da parcela.
                     Parágrafo primeiro – Para tornar sua vida mais fácil, o nosso transporte disponibilizará apartir do próximo ano o serviço de SMS (MENSAGEM DE TEXTO) pelo celular alertando o contratante com um dia de antecedência o vencimento de sua parcela e outras notícias preponderantes. Você concorda em receber essa mensagem de texto de alerta do vencimento?

                       (   ) SIM                  ou               (    ) NÂO

        Caso a resposta acima seja SIM: Nº Tel (21) _________________________






   Operadora: _____________

        Lembramos que o não recebimento da mensagem de alerta não exime o contratante do pagamento de sua parcela.
       Parágrafo segundo – Para o ano que se iniciará, iremos inaugurar o site do nosso transporte onde teremos dicas importantes para os alunos e Pais, brincadeiras, festas do transporte, divulgação dos aniversários dos alunos, entreendimentos etc..    Para que tudo isso possa acontecer, pedimos a autorização de divulgar em nosso site a foto de seu filho: www.tiasusan.webnode.com.pt
            (    ) aceito a divulgação            (    ) Não aceito a divulgação

Cláusula 13ª – Em caso de extravio do carnê, o contratante deverá pagar uma multa de R$ 5,00 (cinco reais) para a confecção de outro.

Cláusula 14ª – Em caso de acidente, quebra do veículo ou qualquer outro sinistro que venha ocorrer com a Van escolar ou com o seu condutor, a transportadora terá 5 (cinco) dias úteis para sanar o problema. Caso isso não ocorra, ficará a critério do contratante cancelar o contrato ou aguardar a solução do mesmo. Entretanto se o contratante optar pelo cancelamento do contrato, o mesmo será ressarcido na devolução da mensalidade paga do mês vigente.
Cláusula 15ª – Pedidos de cancelamento deverão ser comunicados por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, ficando contratante com o protocolo de cancelamento datado e assinado. Caso o cancelamento não seja feito no prazo acima, o contratante se obriga a pagar o valor correspondente a 50% do valor mensal vigente. Entretanto, não serão aceitos pedidos de cancelamento após 1º outubro. Assim qualquer cancelamento após esta data obrigará o contratante a pagar todas as parcelas restantes do contrato firmado.
E para que reproduzam os efeitos legais, assinam o presente em duas vias de igual teor.

Rio de Janeiro, ___de__________de 20___.
_______________________________________________

Assinatura do contratante
________________________________________________

Assinatura da contratada

FICHA CADASTRAL DE ALUNOS
ALUNO: ___________________________________________________________

SÉRIE:_________

NASC: ____/_____/______

END: ________________________________________________________________

BAIRRO: ________________ CEP: _____________ COLÉGIO: ________________

TURNO: ___________  TEL P/ CONTATO: ________________________________

TIPO DE SANGUE: _______ POSSUI PLANO SAÚDE:  (  ) SIM  (  ) NÃO

Nº DA CARTEIRA PLANO SAÚDE: ______________________________________

EM CASO DE ACIDENTE QUAL HOSPITAL/CLÍNICA: _____________________

END. HOSPITAL: ____________________________________ TEL: ____________

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

FICHA CADASTRAL DE ALUNOS
ALUNO: ___________________________________________________________

SÉRIE:_________

NASC: ____/_____/______

END: ________________________________________________________________

BAIRRO: ________________ CEP: _____________ COLÉGIO: ________________

TURNO: ___________  TEL P/ CONTATO: ________________________________

TIPO DE SANGUE: _______ POSSUI PLANO SAÚDE:  (  ) SIM  (  ) NÃO

Nº DA CARTEIRA PLANO SAÚDE: ______________________________________

EM CASO DE ACIDENTE QUAL HOSPITAL/CLÍNICA: _____________________

END. HOSPITAL: ____________________________________ TEL: ____________
